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1. OBJETIVO  

  

Este manual foi desenvolvido com o intuito de ajudar os usuários a realizar 

o controle e lançamento das contribuições arrecadadas.  
  

  

2. LANÇAMENTO DAS BASES DE CÁLCULO PARA A CONTRIBUIÇÃO DOS 

ENTES EMPREGADORES  

  

Após o encerramento de cada mês, os entes empregadores – Prefeitura 

Municipal, Câmara Municipal e SISPREV-TO – deverão encaminhar os 

relatórios das folhas de pagamento para apuração das bases de 

contribuição. Esses dados serão utilizados para conferência dos valores a 

serem repassados. As bases de cálculo serão registradas na planilha 

localizada em Z:\ADMFIN\DEMONSTRATIVOS DAS CONTRIBUIÇÕES, 

para conferência das contribuições parte patronal e segurado.  

  

  
  

   

3. DA  CONFERÊNCIA  DAS  CONTRIBUIÇÕES  DOS  ENTES 

EMPREGADORES  

  

Após o envio dos empenhos e comprovantes de pagamento pelos entes, os 

valores repassados são conferidos nos extratos bancários e registrados na 

planilha de acordo com a data de pagamento.  
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4. DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO  

  

Conforme Lei Municipal 6.536/2013, a contribuição previdenciária repassada 

em atraso fica sujeita a juros de 0,5% (meio por cento) por mês de atraso e 

multa de 0,1 % (um decimo), além de atualização monetária pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPC-A. A planilha para atualização 

do débito está em: Z:\ADMFIN\COBRANÇA EXTRAJUDICIAL  

Na coluna VALOR ORIGINAL, será lançado o valor original devido pelo órgão. 

Caso haja algum pagamento referente a competência devida, o valor será 

lançado na coluna TOTAL PAGO, com sua respectiva data de pagamento, 

encontrando assim o SALDO DEVEDOR.  

  

  

  

Na coluna IPCA, o valor percentual deverá ser alterado diretamente na célula. O 

percentual  a  ser  atualizado  pode  ser  calculado  acessando  o 

 site  

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corr 

igirPorIndice 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
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Para calcular o valor dos juros, basta alterar na fórmula o número de meses 

em atraso:  
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A multa será calculada automaticamente.   

O Gestor do RPPS deverá notificar o Chefe do Ente Federativo e a Secretaria 

da Fazenda, a respeito das penalidades administrativas e legais cabíveis, em 

decorrência do possível atraso.  

  

5. DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS  

Em caso de incapacidade financeira do Poder Executivo ou Legislativo 

vinculados ao RPPS, de cumprir com as obrigações de repasse previdenciário, 

estes estão autorizados a realizar Acordo de Parcelamento de Débitos, desde 

que atenda e siga o que dispõe o Lei Municipal 7.211/2017.  

Além da legislação mencionada o ente e o RPPS ainda deverão observar a 

legislação federal vigente, à época.   

Todos os termos de parcelamentos devem seguir as normas do Ministério da 

Previdência, que estão no “Manual de Acordo de Parcelamentos” 

disponibilizado no site GOV.BR, na seguinte aba:   

• Assuntos > Previdência no Serviço Público > Mais serviços > Parcelamentos;   

O termo deverá ser cadastrado no sistema CADPREV-WEB conforme manual, 

e após o aceite e finalização dos procedimentos regulamentos pela SPREV, as 

parcelas serão emitidas pelo Gestor do RPPS, no próprio site do CADPREV-

WEB, e encaminhadas mensalmente, conforme datas previstas no acordo, à 

Tesouraria do Ente Federativo que realizou o parcelamento, para que seja 

realizada a quitação da dívida previdenciária.  

  

6. DOS REGISTROS DAS CONTRIBUIÇÕES  

O Diretor Administrativo e Financeiro irá informar as receitas das 

contribuições no Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses 

(DIPR). O manual do DIPR pode ser consultado no seguinte link:  

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-

dosrpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf e, o Assessor Contábil irá 

registrar as receitas no sistema contabilidade.  
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https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/2024/GuiaDIPR2024finalrevisada_JL.pdf
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7. FLUXOGRAMA   

  

  

  


